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REGULAMENTO 
IX Festival de Vôlei de Praia Assojubs (duplas mistas) 

 
21/3 – Barraca de Praia da Assojubs (Posto 2) -  9 horas 

Inscrições no período de 25/2 até 12/3 
 
 
 

ART. 01 – Todas as inscrições deverão ser realizadas no período de 25/2 até 12/3; 
associados e dependentes isentos da taxa, convidados pagarão taxa no valor de R$ 15,00 
(quinze reais) no ato da inscrição. 
 
ART. 02 – Todas as duplas inscritas deverão ser compostas por um servidor do judiciário 
e um convidado ou um associado e um convidado. 
 
ART. 03 – O Festival será realizado pela regra do Vôlei de Praia. As duplas serão divididas 
em chaves, classificando-se para a próxima fase. 
 
ART. 04 – O Sorteio dos Jogos será realizado pela comissão organizadora na presença dos 
atletas antes do início do Festival. 
 
ART.05 – Todos os atletas deverão estar aptos e saudáveis para a prática esportiva. 
 
ART.06 – Todos os atletas deverão chegar 15 minutos antes do início do Festival, que 
começará ás 9 horas. 
 
 
 
 
 
 
 

BOA SORTE A TODOS PARTICIPANTES 
 

 

 


